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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ________________/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16.226/2024 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER PACIENTES 
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 
ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ORGÃO INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 
 
O MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade e comarca de Mogi Guaçu, 
estado de São Paulo, na Rua Henrique Coppi, nº 200, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.301.264/0001-13, neste ato 
devidamente representado por seu Prefeito Municipal, RODRIGO FALSETTI, portador do RG nº 22.784.386-1 e CPF nº 
268.525.708-00, através de seu órgão central de execução administrativa e financeira, doravante denominado simplesmente 
PREFEITURA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis, inclusive os Decretos Municipais nºs 
27.089/2024 e 27.090/2024, em face da classificação das propostas apresentadas no pregão eletrônico referenciado, para 
REGISTRO DE PREÇOS, por liberação do Pregoeiro, e após homologação do mesmo, resolve REGISTRAR O(S) PREÇO(S) 
exercidos pela empresa DROGAFONTE LTDA, com sede na BR 101 Norte, s/n, Km 56.6, no bairro de Jardim Paulista, na cidade 
de Paulista, no estado de Pernambuco, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.778.2021/0001-26 e Inscrição Estadual nº 0.096.822-
60, neste ato representada pelo(a) Sr(a) EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE FILHO, portador(a) do RG nº 1622040 SSP/PE e 
CPF nº 293.247.854-00, doravante denominada DETENTORA DA ATA, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 
aquelas enunciadas cláusulas que se seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E PREÇO(S): 
1.1.- A presente Ata tem por objeto o registro de Preços para o fornecimento parcelado de medicamentos, para atender 
pacientes nas Unidades Básicas de Saúde, conforme as quantidades, especificações e preços mencionados abaixo: 
 
 

ITENS DESTINADOS A AMPLA PARTICIPAÇÃO 

Item Qtd. Unid. Especificação 
Marca/ 

Laboratório/ 
Fabricante 

Registro no M.S. 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

158 359.799 ENV Acetilcisteina em pó, envelope 600 mg. Lapon(PE) RDC.240/2018 R$ 0,55 R$ 197.889,45 

161 6.000 FRS 
Ácido Valpróico+Valproato de Sódio 25
0 mg/5ml solução oral, frasco com 100 
ml. 

Hipolabor-
M(MG) 

1134301420048 R$ 6,00 R$ 36.000,00 

170 900.000 COMP Besilato de Anlodipino 5 mg. Geolab-GO(GO) 1542302430043 R$ 0,02 R$ 18.000,00 

174 600.000 COMP Carbamazepina 200 mg. 
Hipolabor-

M(MG) 
1134302080021 R$ 0,15 R$ 90.000,00 

183 15.000 BISN Cetoconazol 30 gr – Creme. Geolab-GO(GO) 1542300050065 R$ 2,65 R$ 39.750,00 

186 30.000 FRS Clonazepam 2,5 mg/ml frasco c/ 20ml. Hipolabor-MG 1134301660022 R$ 1,75 R$ 52.500,00 

210 4.500 AMP 
Enantato de Noretisterona 50mg+valer
ato de Estradiol 5 mg (ampola). 

Cifarma-GO(GO) 1156002150023 R$ 7,67 R$ 34.515,00 

211 90.000 COMP Espironolactona 100 mg. 
Hipolabor-

M(MG) 
1134301550030 R$ 0,56 R$ 50.400,00 

 
1.2.- A DETENTORA desta ATA deverá fornecer o(s) produto(s), mediante solicitação do servidor público designado como 
gestor da Ata. 
1.3.- Conforme relatório encartado aos autos não houve interessados em aderir ao registro no Cadastro Reserva, nos 
moldesestabelecidos da Cláusula 14 do edital. 
1.4.- É vedado acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E REAJUSTE: 
2.1.- O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada, por no máximo igual período, desde que comprovado(s) 
o(s) preço(s) vantajoso(s). 
2.2.- Eventualmente, caso haja prorrogação da presente Ata de Registro de Preços, o reajuste ou revisão dos valores da 
proposta ocorrerão nos termos e condições da Lei 14.133/21, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo-(IPCA), publicado pelo IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo. 
2.2.1- O reajuste será calculado em conformidade com a legislação vigente. 
2.2.2- A atualização dos preços será processada a cada período completo de 12 (doze) meses, tendo como referência o mês da 
data prevista para a apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS. 
2.2.3.- No caso de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços poderá haver a renovação dos quantitativos 
registrados, até o limite do quantitativo original. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO: 
3.1.- As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante emissão de nota de empenho e 
autorização de compra (A. F. - Autorização de Fornecimento), nos termos do art. 95 da Lei n° 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

4.1.- As despesas oriundas das contratações decorrentes desta Ata, nos termos do item 3.1, correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias do Programa de 2025, suplementadas e alteradas se necessário: 
 

Secretaria da Saúde –  Atenção Básica 
Ficha 940 - 13.02.10.301.1006.2640.339030 - 05 - 3010058 (Federal) 
Ficha 939 - 13.02.10.301.1006.2640.339030 - 05 - 3040003 (Federal) 

Ficha 4590 - 13.01.10.301.1006.2640.339030 - 05 - 3010082 (Federal) 
Ficha 4588 - 13.01.10.301.1006.2640.339030 - 05 - 3040003 (Federal) 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA: 

5.1.- As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata, poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador 
entre os órgãos desta PREFEITURA. 
5.1.1.- Para efeito do disposto no 5.1, caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão integrante desta ata, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer 
redução dos quantitativos informados. 
5.1.2.- Todos os órgãos integrantes de uma mesma entidade participante poderão utilizar-se do registro de preços, ainda que 
não tenham participado dos procedimentos iniciais da contratação, mediante remanejamento interno, desde que preservados 
os quantitativos do objeto inicialmente estabelecidos para a respectiva entidade. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA: 
6.1.- A DETENTORA DA ATA garantirá a qualidade dos produtos pelo período de validade, a contar da data da entrega à 
PREFEITURA, ressalvados os casos em que prazo maior seja estabelecido por lei, pelo próprio fornecedor ou por indicação nas 
condições específicas do objeto. 
6.1.1.- Os materiais de consumo médico hospitalar deverão ter validade mínima de 12 (doze) meses contados da efetiva data 
de cada entrega. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO E LOCAL: 
7.1.- DO PRAZO: 
7.1.1.- A PREFEITURA solicitará o produto à DETENTORA DA ATA, para entrega no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar da data do recebimento do Pedido de Compra/Autorização de Fornecimento. 
7.1.2.- A PREFEITURA se reserva no direito, caso ocorra algum imprevisto, de alterar as quantidades e datas para entrega, 
estabelecidas no Pedido de Compra/Autorização de Fornecimento, mediante comunicado com antecedência de 48 (quarenta e 
oito) horas. 
 
7.2.- DO LOCAL: 
7.2.1.- As entregas deverão correr por conta e risco da DETENTORA DA ATA, no Almoxarifado da Secretaria de Saúde, na Rua 
dos Operários, nº 342, Vila Paraíso, na cidade de Mogi Guaçu/SP, no horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 
16h00min, de segunda à sexta-feira, em dias úteis, telefone (19) 3841-5555, E-mail: s_almoxarifado@yahoo.com.br, cujas 
entregas, nas quantidades solicitadas, deverão estar obrigatoriamente acompanhadas do competente documento fiscal, 
devidamente discriminado com todos os produtos e respectivos valores. 
7.2.2.- A DETENTORA DA ATA apresentará ao almoxarifado designado no Pedido de Compra/Autorização de Fornecimento, o 
documento fiscal de cobrança do produto entregue, juntamente com a documentação exigida nesta Ata de Registro de Preços. 
7.2.3- Todas as exigências para execução dos fornecimentos deverão ser observadas, tanto na fase de proposta como na fase 
contratual. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
8.1.- O(s) preço(s) registrado(s), a(s) especificação(ões), o(s) quantitativo(s), a(s) marca(s), são aqueles constantes na Cláusula 
Primeira desta Ata. 
8.2.- Correrão por conta da DETENTORA DA ATA as despesas para o efetivo atendimento ao objeto licitado, tais como 
embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, carga e descarga, e a entrega deverá ocorrer 
sem prejuízo dos serviços normais da PREFEITURA. 
8.3.- O(s) produto(s) deverá(ão) estar acondicionado(s) em embalagens primárias e secundárias originais, e sem nenhum tipo 
de dano, contendo informações sobre a marca, fabricante, data de fabricação, número do lote, rótulo em português, prazo de 
validade e instruções para o armazenamento. 
8.4.- Os produtos deverão ter validade mínima de 12 (doze) meses contados da efetiva data de cada entrega. 
8.5.- Quando da entrega, cada produto deverá vir acompanhado do competente documento fiscal e devidamente discriminado 
com as suas especificações. 
8.5.1.- Na falta destes, os produtos não serão recebidos. 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
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8.6.- A DETENTORA DA ATA deverá adotar todas as medidas de precaução, para garantia de procedência, assegurando que os 
produtos estejam devidamente registrados no órgão a que estiver sob inspeção, garantindo-se com este, pelos fornecimentos 
junto a PREFEITURA.  
8.7.- O(s) produto(s) ofertado(s) deverá(ão) atender a todas as condições fixadas nas normas e leis da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária. 
8.8.- A DETENTORA DA ATA apresentará ao almoxarifado o(s) documento(s) fiscal(s) de cobrança do(s) produto(s) 
entregue(s), juntamente com os demais documentos exigidos em sua Cláusula Décima. 
8.9.- A PREFEITURA terá o prazo de até 02 (dois) dias úteis para aceitá-la ou rejeitá-la. 
8.10.- A documentação fiscal não aprovada será devolvida para as necessárias correções, com as informações que motivaram 
sua rejeição. 
8.11.- A devolução da documentação fiscal não aprovada pela PREFEITURA em hipótese alguma servirá de pretexto para que 
seja suspenso o fornecimento. 
8.12.- O(s) produto(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente no local mencionado na Cláusula Sétima, para posterior 
verificação do atendimento as especificações e condições pactuadas, especialmente quanto à qualidade e quantidade, após o 
que será expedido o termo de recebimento definitivo, observado para tanto o prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da 
entrega. 
8.13.- O objeto, eventualmente entregue em desconformidade com a programação estabelecida e com o especificado, será 
rejeitado, devendo ser substituído no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento, sob pena de 
aplicação das sanções previstas nesta Ata, sem qualquer custo adicional à PREFEITURA. 
8.14.- Em caso de diferença de quantidade, fica a DETENTORA DA ATA obrigada a providenciar sua complementação no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contadas da data da notificação a ser expedida pela PREFEITURA, sob pena de incidência nas 
sanções mencionadas nesta ata. 
8.15.- Em eventual suspeita de que o produto não atenda as especificações exigidas, ou que apresente má qualidade ou ainda 
que esteja impróprio para o uso, sua utilização será suspensa, encaminhando-se amostras para laboratório(s), de livre escolha 
da PREFEITURA ou órgão aderente, para análise pertinente. 
8.16.- Constatada irregularidade, a DETENTORA DA ATA arcará com todas as despesas da(s) análise(s), com retenção de valor 
eventualmente existente de créditos a seu favor, ou cobrança na inexistência destes, respondendo ainda pelas sanções 
previstas em sua Cláusula Décima Quarta. 
8.17.- O recebimento definitivo não exime a DETENTORA DA ATA de suas responsabilidades, nos termos das prescrições 
legais. 
8.18.- No recebimento e aceitação do(s) produto(s) cujos preços estão registrados, serão observadas, no que couber, as 
disposições contidas no artigo 140 da Lei Federal nº 14.133/21. 
8.19.- A DETENTORA DA ATA, quando distribuidora, deverá apresentar, no ato da entrega, o certificado de procedência dos 
produtos, lote a lote. 
8.20.- Será permitida a troca da marca inicialmente ofertada, por motivo justo e aceito pela PREFEITURA, desde que o novo 
produto atenda às características sensoriais, físicas, químicas e físico-químicas definidas na legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 
9.1.- DA DETENTORA DA ATA: 
9.1.1.- A DETENTORA DA ATA responsabilizar-se-á integralmente pelos fornecimentos nos termos da legislação vigente 
observando o estabelecido nos itens a seguir: 
9.1.2.- Realizar o transporte do material conforme as exigências para o medicamento; 
9.1.3.- Obter todo o tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores (guias e demais documentos necessários) para a perfeita 
execução do fornecimento; 
9.1.4.- Responsabilizar-se por todo e qualquer problema técnico ocasionado durante o fornecimento do objeto, assumindo 
todos os ônus de sua execução em caso de devolução; 
9.1.5.- Responsabilizar-se pela administração, coordenação e supervisão técnica dos fornecimentos contratados; 
9.1.6.- Zelar pela qualidade dos fornecimentos e pela execução nos prazos estipulados nesta ata; 
9.1.7.- Conduzir os fornecimentos de acordo com as normas aplicáveis; 
9.1.8.- Responsabilizar-se com pontualidade pelas entregas nas quantidades solicitadas e de acordo com a solicitação e 
necessidade da PREFEITURA; 
9.1.9.- Responsabilizar por todas as despesas diretas e indiretas com mão de obra, transportes, bem como os respectivos 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e securitários; 
9.1.10.- Responsabilizar pelos danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa sua, na execução dos fornecimentos contratados 
venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar prejuízos ao Poder Público, à PREFEITURA ou a terceiros; 
9.1.11.- Fica desde logo facultado a PREFEITURA o direito de fiscalizar a execução dos fornecimentos, quando esta julgar 
conveniente, através de prepostos ou de terceiros especialmente destacados, assegurado a estes o livre acesso ao local de 
estocagem do objeto; 
9.1.12.- A fiscalização por parte da PREFEITURA ou a quem está designar, não exime a DETENTORA DA ATA da 
responsabilidade pela qualidade técnica dos fornecimentos contratados; 
9.1.13.- Comunicar imediatamente e por escrito a PREFEITURA através do Gestor da Ata, qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
9.1.14.- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto da Ata, em que se verificarem 
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vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos fornecimentos; 
9.1.15.- Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar à PREFEITURA ou a terceiros em razão de ação ou 
omissão, dolosa ou culposa, bem como dos prejuízos decorrentes da qualidade dos fornecimentos; 
9.1.16.- A DETENTORA DA ATA deverá ainda manter e cumprir, durante a vigência desta Ata, todas as condições de 
habilitação exigidas; 
9.1.17.- A PREFEITURA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da DETENTORA DA ATA para 
outras entidades, ou seja, não será permitida a terceirização dos fornecimentos. 
 
9.2.- DA PREFEITURA: 
9.2.1.- Além das obrigações legais, a PREFEITURA deverá: 
9.2.1.1.- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a DETENTORA DA ATA;  
9.2.1.2.- Notificar, formal e tempestivamente, a DETENTORA DA ATA sobre multas, penalidades, débitos e/ou outras as 
irregularidades observadas no cumprimento desta Ata; 
9.2.1.3.- Notificar a DETENTORA DA ATA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 
sua responsabilidade; 
9.2.1.4.- Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO(S) PREÇO(S) E  PAGAMENTOS: 
10.1.- DO(S) PREÇO(S): 
10.1.1.- O(s) valor(es) unitário(s) e total(is) estão em conformidade com o(s) preço(s) consignado(s) na Ata da Sessão Pública, 
devidamente discriminados na Cláusula Primeira desta Ata.  
10.1.2.- O VALOR GLOBAL da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 519.054,45 (Quinhentos e dezenove mil, 
cinquenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos). 

 
10.2.- DO PAGAMENTO: 
10.2.1.- Os pagamentos serão efetuados a 30 d.d.l. (trinta dias da data líquida) da data de entrega do total de cada Pedido de 
Compra/Autorização de Fornecimento, no Almoxarifado da Secretaria de Saúde da PREFEITURA, com anuência e aprovação 
dos gestores da ata. 
10.2.2.- Os pagamentos dentro dos prazos previstos, serão contados após a liberação do documento fiscal de cada entrega, 
mediante conferência do produto, aprovação e visto do responsável pelo Almoxarifado da Secretaria de Saúde da 
PREFEITURA.  
10.2.3.- Qualquer irregularidade constatada no ato do recebimento ou conhecida posteriormente será motivo suficiente para 
suspensão do pagamento, até que seja sanada a irregularidade. 
10.2.4.- A DETENTORA DA ATA fica obrigada a emitir Nota Fiscal Eletrônica em respeito às normas tributárias do Estado de 
São Paulo. 
10.2.5.- Para recebimento dos pagamentos, a DETENTORA DA ATA deverá apresentar junto ao documento fiscal, os seguintes 
documentos emitidos via Internet e dentro de sua validade: 
10.2.6.- Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria – Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados; 
10.2.7.- Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) referente ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
10.2.7.1.- Também serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas nos termos do art. 206 do Código Tributário 
Nacional. 
10.2.8.- Comprovada irregularidade na documentação fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir da(s) 
correspondente(s) regularização(ões). 
10.2.9.- A devolução da documentação fiscal pela PREFEITURA, em hipótese alguma servirá de pretexto para que seja 
suspenso o fornecimento. 
10.2.10.- As comprovações dos documentos acima relacionados poderão ser feitas através das guias de recolhimento do mês 
anterior que antecede o pagamento.  
10.2.11.- A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à DETENTORA DA ATA para retificação e reapresentação, 
interrompendo-se a contagem do prazo fixado no subitem 10 .2.1, que recomeçará a ser contado integralmente a partir de sua 
reapresentação. 
10.2.12.- No caso da DETENTORA DA ATA estar em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, 
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do 
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.  
10.2.13.- No caso da DETENTORA DA ATA estar em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação 
extrajudicial. 
10.2.14.- A não apresentação das comprovações de que tratam os subitens 10.2.12 e 10.2.13, assegura a PREFEITURA o 
direito de sustar o respectivo pagamento. 
10.2.15.- Os pagamentos ou as liquidações dos valores contratados não isentará a DETENTORA DA ATA de suas obrigações e 
responsabilidades pelos fornecimentos executados, especialmente aqueles relacionados com a qualidade dos produtos 
fornecidos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
11.1.- Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado para o objeto registrado, em decorrência das seguintes situações, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 e do art. 134 da Lei n° 14.133, de 2021: 
I - força maior ou caso fortuito; 
II - fato do príncipe; 
III - fato da Administração; 
IV - fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, com comprovada repercussão sobre os preços da Ata de 
Registro. 
 
11.2.- Os preços registrados não poderão ser alterados em decorrência de eventual aumento dos preços praticados no 
mercado, salvo na hipótese prevista no item 2.2. desta ata. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 
12.1.- Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará a DETENTORA DA ATA para negociar a redução do preço registrado, tornando-o compatível com os 
valores praticados pelo mercado. 
 
12.2.- Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, a DETENTORA DA ATA será liberada do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
12.2.1.- Na hipótese prevista no item anterior, com o consequente cancelamento do registro de preço, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado, observadas as suas condições de habilitação, conforme o disposto no § 3° do art. 115 do Decreto Municipal n° 
27.089/2024. 
 
12.3.- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
12.4.- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
12.5.- Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e a DETENTORA DA ATA não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado a DETENTORA DA ATA requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
12.5.1.- Neste caso, a DETENTORA DA ATA encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 
 
12.6.- Comprovada a condição estabelecida no item 12.5, o órgão gerenciador deverá proceder ao cancelamento do preço 
registrado, nos termos do art. 130 do Decreto Municipal n° 27.089/2024, liberando o fornecedor registrado das penalidades 
cabíveis. 
 
12.7.- Na hipótese de o pedido de cancelamento da Ata ocorrer após a emissão do pedido de fornecimento, responderá o 
fornecedor pelo cumprimento da parcela solicitada. 
 
12.8.- Caso não demonstrada prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente que 
torne insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e a DETENTORA DA ATA ficará 
obrigada a cumprir as obrigações pelo valor registrado na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do art. 
129 do Decreto Municipal n° 27.089/2024, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021, e em outras legislações 
aplicáveis. 
 
12.9.- Na hipótese de cancelamento do registro da DETENTORA DA ATA, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no § 3° do art. 115 do Decreto Municipal n° 27.089/2024. 
 
12.10.- Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder ao cancelamento da Ata, nos 
termos do art. 130 do Decreto Municipal n° 27.089/2024, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa e liberando o fornecedor ou executor registrado das penalidades cabíveis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
13.1.- Assegurado o contraditório e a ampla defesa, a DETENTORA DA ATA terá o Registro de Preços cancelado quando: 
13.1.1.- Descumprir as condições registradas na Ata de Registro de Preços; 
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13.1.2.- Recusar-se ao recebimento da nota de empenho ou autorização de fornecimento, sem justificativa aceitável; 
13.1.3.- Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
13.1.4.- For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos dos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 
 
13.2.- A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilidade civil da DETENTORA DA 
ATA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 
 
13.3.- O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
13.3.1.- Por razão de interesse público; 
13.3.2.- A pedido da DETENTORA DA ATA, decorrente de caso fortuito ou força maior; em decorrência da majoração 
comprovada dos preços praticados no mercado, nos termos dos arts. 125 e 127 do Decreto Municipal n° 27.089/2024;  
13.3.3.- Se não houver êxito nas negociações, na hipótese em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 
registrado, nos termos dos artigos 129 e 130 do Decreto Municipal n° 27.089/2024. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
14.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, a DETENTORA que: 

a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços; 
b) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da Ata de Registro de Preços;  
f) praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

 
14.2- Serão aplicadas a DETENTORA DA ATA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
 
14.2.1- Advertência, quando a DETENTORA der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
14.2.2- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
 
14.2.3- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" 
e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
 
14.2.4- Multa: 
14.2.4.1- Caso seja comprovado o atraso injustificado da execução dos fornecimentos, sem prejuízo do disposto no subitem 
14.2.1, sujeitará a DETENTORA à aplicação de multa sobre o valor da obrigação não cumprida, contados a partir do primeiro 
dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 20 (vinte) dias; 

a.1) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração Municipal a promover a extinção da ata de 
registro de preços por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 14.1, de 1% (um por cento) a 5% (cinco por 
cento) do valor da Ata de Registro de Preços. 

c) Compensatória, para a inexecução total Ata de Registro de Preços prevista na alínea "c" do subitem 14.1, de 20% (vinte 
por cento) a 50% (cinquenta por cento) do valor da Ata de Registro de Preços. 

d) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 14.1, a multa será de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do 
valor da Ata de Registro de Preços. 

e) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 14.1, a multa será de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do 
valor da Ata de Registro de Preços. 

f) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 14.1, a multa será de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do 
valor da Ata de Registro de Preços. 

 
14.3- A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
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reparação integral do dano causado à PREFEITURA (art. 156, §9°, da Lei no 14.133, de 2021) 
 
14.4- Todas as sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
14.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
14.4.2- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela 
PREFEITURA à DETENTORA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
14.4.3- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
14.5- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à 
DETENTORA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
14.6- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a PREFEITURA; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
14.7- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159). 
 
14.8- A personalidade jurídica da DETENTORA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Ata de Registro de Preços ou para provocar  confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos  seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com a DETENTORA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021) 
 
14.9- A PREFEITURA deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021) 
 
14.10- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.  
 
14.11- Os débitos da DETENTORA para com a PREFEITURA, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não 
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes desta mesma Ata de Registro de Preços ou de outros contratos administrativos que a DETENTORA possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO: 
15.1.- A fiscalização dos fornecimentos pela PREFEITURA não exime nem diminui a completa responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 
15.2.- A PREFEITURA e a DETENTORA DA ATA, fundamentados nos Artigos 117 e 118 da Lei Federal nº 14.133/21, 
executarão fielmente a Ata, sendo este acompanhado pelos representantes abaixo designados, que passam a denominar 
“GESTOR DA ATA” e “PREPOSTO”. 
 
15.2.1.- Gestor da Ata: 
Nome: Júlio César Franco 
Função: Farmacêutico 
CPF nº 818.437.396-15 
E-mail institucional: s_almoxarifado@yahoo.com.br    
E-mail particular: juliocesarfco@yahoo.com.br  
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15.2.2.- Gestora Substituta da Ata: 
Nome: Daniela Porcelli Pellisser 
Função: Farmacêutica 
CPF nº 307.586.488-98 
E-mail institucional: s_almoxarifado@yahoo.com.br 
E-mail particular: danielappellisser@hotmail.com 
 
15.2.3.- Preposto (DETENTORA DA ATA): 
Nome: Maria Emilia de Souza Ferraz 
Função: Gerente de Licitação 
CPF n° 056.537.014-67 
E-mail: pregaoeletronico@drogafonte.com.br 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

16.1.- Fica expressamente estabelecido, por força desta Ata, a isenção de qualquer vínculo empregatício ou responsabilidade 
por parte da PREFEITURA, ficando à DETENTORA da ATA, a total  responsabilidade de empregadora com as despesas dos 
seus empregados, inclusive os encargos decorrentes da legislação vigente, seja trabalhista, previdenciária, securitária ou 
qualquer outra, obrigando-se assim ao cumprimento das disposições legais, quer quanto à remuneração, como dos demais 
encargos de qualquer natureza, e seguro contra acidentes de trabalho. 
16.2.- Integram a presente Ata, como se aqui estivessem transcritos, o Termo de Referência, edital e seus anexos, e a Proposta 
de Preços apresentada pela DETENTORA da ATA.  
16.3.- Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do Direito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO TERMO DE QUITAÇÃO DEFINITIVA: 

17.1.- Ao término de todas as obrigações atinentes a presente ATA, o Gestor da PREFEITURA deverá emitir o Termo de 
Quitação Definitivo, considerando como plena, rasa e total a quitação em favor da DETENTORA da ATA dos débitos 
referentes a presente contratação, ficando sob sua responsabilidade as demais informações e liquidações aos órgãos 
internos.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AO EDITAL: 
18.1.- A empresa vencedora se obriga a cumprir rigorosamente todas as exigências e determinações contidas no edital deste 
PREGÃO ELETRÔNICO e seus anexos, principalmente as descritas no Termo de Referência (ANEXO I), que fica fazendo parte 
integrante da ATA, independentemente de suas transcrições, sob pena de dar causa a rescisão e responder pelas multas e 
sanções previstas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO: 
19.1.- Fica eleito o FORO da COMARCA DE MOGI GUAÇU/SP, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir as questões relativas ou resultantes desta Ata, que não tenham sido resolvidas administrativamente. 
 
E, por assim haverem acordado, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas nas cláusulas desta Ata, 
firmada em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas legalmente capazes. 

 
Mogi Guaçu, __________________________________________. 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 
RODRIGO FALSETTI  

PREFEITO MUNICIPAL 
P/ PREFEITURA 

rodrigofalsetti@mogiguacu.sp.gov.br 
rodrigofalsetti@hotmail.com 

DROGAFONTE LTDA 
EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE FILHO 

SÓCIO - ADMINISTRADOR 
P/ DETENTORA 

pregaoeletronico@drogafonte.com.br 

 
 

 
 

JÚLIO CÉSAR FRANCO  
FARMACÊUTICO  

GESTOR 

DANIELA PORCELLI PELLISSER  
FARMACÊUTICA  

GESTORA SUBSTITUTA 
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TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 

MILENA CAVANESI CAMATARI 
CPF nº 385.673.228-47 

JOSÉ MARCIO MARIANO 
CPF nº 184.331.298-05 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (DE ORIGEM): _______________2025    
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16.226/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU - CNPJ/MF nº 45.301.264/0001-13 
DETENTORA: DROGAFONTE LTDA - CNPJ/MF nº 08.778.2021/0001-26 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER PACIENTES 
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 
ADVOGADO(S) / Nº OAB/email1:_____________________________________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos 
a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente 
ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico 
do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor 
recursos e o que mais couber. 

 
LOCAL e DATA: Mogi Guaçu, ___________________________________________.  
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: RODRIGO FALSETTI 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF nº 268.525.708-00  
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: RODRIGO FALSETTI 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF nº 268.525.708-00  
 

Assinatura: ______________________________________________________ 
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pela Prefeitura: 
Nome: RODRIGO FALSETTI 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF nº 268.525.708-00  
 

Assinatura: ______________________________________________________ 
 

Pela Detentora: 
Nome: EUGÊNIO JOSÉ GUSMÃO DA FONTE FILHO 
Cargo: Sócio - Administrador 
CPF n° 293.247.854-00 
 

Assinatura: ______________________________________________________  

 
1 Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
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ORDENADOR DE DESPESAS DA PREFEITURA: 
Nome: Kelly Cristina Camilotti Cavalheiro 
Cargo: Secretária Municipal de Saúde 
CPF nº 150.355.038-95 
 

Assinatura: ______________________________________________________ 
 
GESTOR DA ATA: 
Nome: Júlio César Franco 
Função: Farmacêutico 
CPF nº 818.437.396-15 
 
Assinatura:  _____________________________________________________ 
 
GESTORA SUBSTITUTA DA ATA: 
Nome: Daniela Porcelli Pellisser 
Função: Farmacêutica 
CPF nº 307.586.488-98 
 
Assinatura:  _____________________________________________________ 
 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Condução da Sessão Pública do Pregão. 
Nome: Renan Thiago Bertazoli 
Cargo: Pregoeiro / Agente de Contratação 
CPF nº 424.250.898-02 
 
Assinatura:  _____________________________________________________ 
 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Auxiliar o Pregoeiro na Sessão Pública do Pregão. 
Nome: Fernanda de Campos Sulato 
Cargo: Assistente de Pregoeiro – Equipe de Apoio 
CPF nº  369.414.598-24 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 

http://www.mogiguacu.sp.gov.br/
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